
Prefeitura de 

Procuradoria Geral 

LEI Nº 0716/2016 DE 15 DE AGOSTO DE 2016. 

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA LEI 
MUNICIPAL Nº 0585, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, 

FAZ SABER QUE CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE 
SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica REVOGADA em todos os termos a Lei Municipal nº 0585 
de 15 de dezembro de 2014. 

al de Barra de São Francisco, Estado do 

LUCIANO 
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